
Resolução nº 001/2012-GR    

                               
Autoriza,  ad  referendum, o  afastamento  do
Magnífico Reitor da UFRR.

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, NO EXERCÍCIO DA
REITORIA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  estatutárias, ad  referendum   no  Conselho
Universitário e considerando o que consta no Memorando nº 023/2012-GR, 

RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar o afastamento do prof. Dr. Roberto Ramos Santos, Reitor da Universidade Federal

de Roraima, que irá participar na cidade de  Havana/Cuba, no período de 11 a 18 de fevereiro de

2012 do “8º Congresso Internacional de Educação Superior – Universidad 2012. O evento tem

como  lema  “A Universidade  por  um  desenvolvimento  sustentável,  declaração  que  reafirma  a

responsabilidade da Educação Superior com a sociedade e seu tempo, ao propiciar um âmbito para a

reflexão e o debate, orientando a valorizar a contribuição a este desenvolvimento”.

Art.  2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em

contrário.

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, Boa Vista-RR, 31 de janeiro de 2012.

Profa. Dra. Gioconda Santos e Souza Martínez
Vice-Reitora no exercício da Reitoria
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